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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO N° 01/2026 

DISPENSA N° 08/2026 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura de rede corporativa 

(Dados, Voz e CFTV), compreendendo serviços de instalação, configuração de ativos e fornecimento de 

materiais acessórios. 

  

Contratado(s): LIMA, BRAGA & FORCHEZATTO TECNOLOGIA EM INSTALAÇÃO LTDA 

 

Valor global da contratação: R$ 2.655,88 (dois mil seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e 

oito centavos). 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei dispõem, 

 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de padronização da vestimenta funcional dos servidores da 

Câmara Municipal de Jaguariúna, conforme detalhados a seguir: 

 

 

Considerando a escolha da empresa LIMA, BRAGA & FORCHEZATTO TECNOLOGIA EM 

INSTALAÇÃO LTDA, CNPJ n° 34.114.862/0001-67, endereço Av.: Monte Castelo, nº 570, 

Complemento: Sala 03, Bairro: Jardim Proença, Cidade: Campinas. 

 

ITENS QUANT. SRV. DESCRIÇÃO MÉDIA  
TOTAL 

01 01 SRV Instalação e ativação de rede de dados e voz R$ 1.855,88 

02 01 SRV Configuração de switch R$ 800,00 
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Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários onerando a dotação 

classificada 3.3.90.40.99 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação; 

 

Considerando, o termo de referência e o parecer jurídico pela legalidade da contratação direta, nos 

termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Dispensa de Licitação; 

 

Considerando, o atendimento a Resolução Interna nº 234 de 21/02/2024 – regulamentação específica de 

contratações diretas desta Câmara Municipal; 

 

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa supra citada e DETERMINO 

que o Setor de Compras, Licitações e Contratos lavre o competente instrumento de formalização da 

contratação (empenho) e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único, e no art. 94, da Lei 

14.133/2021. 

 

Jaguariúna, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP 
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